
 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO  
 

VORTEX ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
REGISTRADA NA JUCEG SOB O N° 52205784308 
CNPJ/MF Nº 48.083.712/0001-48 
 
WELITON DE PAULA SILVA, brasileiro, solteiro, 
empresário, residente e domiciliado na cidade de 
Rio Verde, Estado de Goiás, na RUA 136, SN, 
QUADRA 03 LOTE 11, SETOR CENTRAL - CEP: 75.901-
970, nascido em 15/09/1996, portador da RG nº 
6250561 SSP - GO, inscrito no CPF sob o nº 
057.544.351-00. 
 
 
Único sócio da empresa VORTEX ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, empresa estabelecida na cidade 
de Rio Verde, Estado de Goiás, na RUA 137, SN, 
QUADRA 03 LOTE 02, SALA 03, BAIRRO DE LOURDES - 
CEP: 75.901-970 - devidamente inscrita no CNPJ 
sob n.º 48.083.712/0001-48, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Goiás sob NIRE 
52205784308, promovem a presente alteração 
contratual, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera-se o objeto social para: 
 
 

 SERVICOS DE ENGENHARIA, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, REFORMAS EM 
APARTAMENTOS, CASAS CONJUNTOS HABITACIONAIS, OBRAS DE 
URBANIZACAO DE RUAS, PRACAS E CALCADAS, CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGOTO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, OBRAS DE DE 
INTALACOES EM CONSTRUCOES, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE 
FUNDACOES, ADMINISTRACAO DE OBRAS, OBRAS DE ALVENARIA, 
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, SERVICOS DE 
FISCALIZACAO DE OBRAS, ELABORACAO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, 
CONTRUCAO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 
INSTALACOES ELETRICAS, INSTALACOES HIDRAULICAS DE SISTEMAS DE 
VENTILACAO E REFRIGERACAO, ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A 
ARQUITETURA E ENGENHARIA, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, FOTOCOPIAS, PREPRACAO DE 
DOCUMENTOS E OUTROS SERVICOS RELACIONADOS AO APOIO 
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ADMINISTRATIVO, FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS, ATIVIDADES 
IMOBILIARIAS DE IMOVEIS PROPRIOS, INTERMEDIACAO NA COMPRA, 
VENDA, E ALUGUEL DE IMOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL, SERVICO DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A 
ARQUITETURA E ENGENHARIA, PERFURACOES E SONDAGENS, COMERCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, SERVICOS DE ARQUITETURA, 
ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA, 
LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, ATIVIDADES PAISAGISTICAS, 
SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS 
PREDIAIS, SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
À vista da modificação ora ajustada, na forma do disposto nos 
artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil (Lei 10.406/2002), 
consolida-se o contrato social com a seguinte redação:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial 
“VORTEX ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA” e nome de fantasia “VORTEX 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES” com sede RUA 137, SN, QUADRA 03 LOTE 02, 
SALA 03, BAIRRO DE LOURDES – CEP: 75901-970 – RIO VERDE – GO. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - O Objeto Social da empresa é:  
 

 SERVICOS DE ENGENHARIA, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, REFORMAS EM 
APARTAMENTOS, CASAS CONJUNTOS HABITACIONAIS, OBRAS DE 
URBANIZACAO DE RUAS, PRACAS E CALCADAS, CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGOTO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, OBRAS DE DE 
INTALACOES EM CONSTRUCOES, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE 
FUNDACOES, ADMINISTRACAO DE OBRAS, OBRAS DE ALVENARIA, 
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, SERVICOS DE 
FISCALIZACAO DE OBRAS, ELABORACAO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, 
CONTRUCAO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 
INSTALACOES ELETRICAS, INSTALACOES HIDRAULICAS DE SISTEMAS DE 
VENTILACAO E REFRIGERACAO, ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A 
ARQUITETURA E ENGENHARIA, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, FOTOCOPIAS, PREPRACAO DE 
DOCUMENTOS E OUTROS SERVICOS RELACIONADOS AO APOIO 
ADMINISTRATIVO, FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS, ATIVIDADES 
IMOBILIARIAS DE IMOVEIS PROPRIOS, INTERMEDIACAO NA COMPRA, 
VENDA, E ALUGUEL DE IMOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL, SERVICO DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A 
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ARQUITETURA E ENGENHARIA, PERFURACOES E SONDAGENS, COMERCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, SERVICOS DE ARQUITETURA, 
ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA, 
LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, ATIVIDADES PAISAGISTICAS, 
SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS 
PREDIAIS, SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO. 

 
CLAUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado e iniciou suas atividades em 23 de Setembro de 2022. 
 
CLAUSULA QUARTA - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao 
valor de suas quotas, mas todos responderão, pela integralização 
do capital (artigo 1.052 do código civil).  
 
CLAUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil 
Reais) divididos em 100.000 (Cem mil) quotas de valor nominal R$ 
1,00 (um) cada uma, integralizadas e distribuídas da seguinte 
forma:  
 
SÓCIO  QUOTAS VALOR EM R$ 
WELITON DE PAULA SILVA 100.000 R$ 100.000,00 
TOTAL............................. 100.000 R$ 100.000,00 
    
CLAUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não podem ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio 
remanescente, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
 
CLAUSULA SETIMA - A administração da sociedade é exercida pelo 
sócio WELITON DE PAULA SILVA, acima qualificado, que exerce os 
serviços de administração, e possui os poderes que a lei confere a 
Administração da Sociedade, podendo para tanto, praticar todos os 
atos e operações referentes ao objeto social, respondendo, contudo 
para com a Sociedade e perante terceiro, solidário e 
ilimitadamente, pelo excesso de mandato e atos que praticar com a 
violação das Leis e das condições estabelecidas no presente 
instrumento. É expressamente proibida utilização pelo sócio da 
denominação social em negócios e assuntos estranhos aos interesses 
da sociedade, sob pena de nulidade para com esta. A representação 
ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora, inclusive a 
nomeação e constituição de procuradores compete ao sócio assinar 
isoladamente. (Art. 997, VI,1). 
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CLAUSULA OITAVA – Os sócios poderão, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes.   
 
CLAUSULA NONA - Havendo necessidade, os sócios podem designar, em 
ato separado, administrador não sócio para auxiliar na condução 
dos negócios, segundo o que dispõe os artigos 1.061 a 1.063 do 
Código Civil. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - As deliberações sociais são tomadas em reunião 
do administrador, convocadas por qualquer um dos sócios, através 
de carta-circular ou de e-mail, entregue até o dia anterior a data 
marcada, constando o local, data, hora e ordem do dia. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dispensar-se à reunião quando ambos 
decidirem por escrito sobre as matérias objeto da mesma, na forma 
do § 3º do art. 1.072 do Código Civil. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As reuniões dos sócios são instaladas, 
presididas e secretariadas segundo o que dispõe o art. 1.074 e 
seus parágrafos, o art. 1075, podendo ser convocado um empregado 
da sociedade para secretariar os trabalhos, quanto à ata, lavrada 
no livro próprio, observar-se-á o disposto nos §1º ao 3º do art. 
1.075. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As deliberações sociais sobre as 
matérias legais ou contratuais são tomadas segundo o quorum 
estabelecido pelo Código Civil. 
 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Ao término de cada exercício social, em 
31 de dezembro, com base nos livros contábeis, a administração 
elaborará o inventário, o balanço patrimonial e o balanço de 
resultado econômico. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Os lucros ou perdas apurados nas 
demonstrações contábeis são distribuídos entre os sócios, na 
proporção de suas quotas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - A resolução da sociedade em relação a um 
sócio, bem como a apuração e pagamento dos haveres, ou a sua 
dissolução (total) regular-se-á pelo disposto nos artigos 1.028 a 
1.038 e 1.102 a 1.112 do Código Civil. 
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - No caso de morte ou interdição de sócio, 
a sociedade continuará com os herdeiros, sucessores e o incapaz, 
se possível e havendo interesse das partes. 
 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - Nas omissões deste instrumento e das 
normas do Código Civil sobre as limitadas, a sociedade reger-se-á 
pelo que dispõe o referido Código sobre as sociedades simples, 
elegendo, os contratantes, o Foro da Comarca de Rio Verde Goiás, 
estado de Goiás, para dirimirem questões ou ações oriundas do 
presente contrato. 

 
CLAUSULA DÉCIMA NONA - Declaração de desimpedimento. O 
administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente. O acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno. Concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra sistema financeiro nacional, contra as normas da defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a 
propriedade.      
 
 
           E, por estarem assim de pleno acordo, firmam o presente 
instrumento em uma única via. 

 
   

 Rio Verde - GO, 14 de Março de 2023. 
 
_________________________________________________________________ 

WELITON DE PAULA SILVA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VORTEX ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05754435100
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

WELITON DE PAULA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2023 10:07 SOB Nº 20230665357. 
PROTOCOLO: 230665357 DE 15/03/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303490084. CNPJ DA SEDE: 48083712000148. 
NIRE: 52205784308. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/03/2023. 
VORTEX ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br


